
CÁMARA MUNICIPAL 

OIAPOOUE 
PORTARIA DE VIAGEM N° 115 -2025- GAB/PRES/CVMO 

RESOLVE: 

PoDER LEGISLATIV0 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OJAPOQUE- ESTADO AMAPA, no uso 
de suas e atribuições legais, e em conformidade com o art. 38, ll da LOM, combínado com art. l0, vi 
"f do RI. 

Dispõe sobre viagem do Servidor EDSON DOS SANTOS 

SILVA- SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONSIDERANDO OFICIO CIRCULAR N° 0000001/2025-CPJ/O- MPIAP via 
requerimento de viagem (anexo). 

Art. 1°. AUTORIZARa viagem do servidor EDSON DOs SANTOS SILVA - Secretário de 

ADMINISTRAÇÁO da Câmara Municipal de Oiapogue, a serviço desta Casa Legislativa, para vajar 

até a cidade de Macapâl/AP, no periodo de 02 a 04 de setembro de 2025 objetivando participar da 
OFICINA SOBRE FUNDOS ESPECIAIS DA CRINÇA E DO ADOLESCENTES. (OFICIO convite 
anexo), 

administrativas. 

§ 1°-Determinar a Secretaria de Finanças que efetue o pagamento de 03 (tres) 
diárias ao servidor, para custear as despesas de locomoção, alimentaçãoe hospedagem. 

$2° -O servidor designado deverá apresentar relatório circunstanciado de sua viagem, no 
prazo de 48 horas após sua chegada ao municipio e protocolar na Secretaria de Finanças. 

Art. 2°. Dá conhecimento e tomar todas as providências orçamentárias, financeiras e 

Art. 30, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Oiapoque, em 29 de agosto de 2025. 

Vereador GUIDO MECÂNICO- PP 
Presidente da Câmara 
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vtREADOR GUIDO MEC�NICO -PP 
Presidente / CVMo 
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